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O Índice de Preços ao Consumidor de Uberlândia 
(IPC/CEPES) ficou estável em março. A inflação 
apurada ficou em 0,25% no terceiro mês do ano, 
exatamente a mesma de fevereiro. Com essa taxa, 
o acumulado nos três primeiros meses de 2007 foi 
de 1,39% e o acumulado nos últimos doze meses 
(abril/06 – março/07), de 3,50%. 

Para o cálculo do índice do mês foram comparados 
os 29.547 preços coletados no período de 05 a 30 
de março (referência) com os preços vigentes no 
período de 01 a 28 de fevereiro (base). Os 456 
produtos e serviços diferentes, que fazem parte da 
pesquisa, foram coletados em 585 informantes: 100 
semanais e 485 mensais. 

A variação do IPC/CEPES apresentou aceleração 
no trimestre encerrado em março de 2007, 
sensibilizada por pressões sazonais sobre os 
preços de alimentos in natura e por reajustes de 
tarifas, especialmente de serviços públicos, preços 
de álcool e custos associados à educação. 

Apesar da inflação ao consumidor acumulada no 
primeiro trimestre de 2007 (0,95%) ter crescido 
comparativamente ao último de 2006 (0,72%), 
observou-se que ela está localizada em cinco itens: 

Tubérculos, raízes e legumes (14,15%); Aluguel e 
taxas (5,69% , com maior participação do DMAE); 
Hortaliças e verduras (5,61%); Combustíveis para 
veículos (4,98%) e Cursos (4,96%).  
Apesar da aceleração verificada, a inflação 
acumulada nos últimos doze meses (3,50%) é 
inferior em 1 ponto percentual (pp) quando 
comparada à meta de 4,5% desejada pela política 
monetária do Governo em 2007. A trajetória 
esperada para o IPC/CEPES nos próximos meses é 
de estabilização, com o acumulado convergindo 
para próximo a 3,50%, dando continuidade, 
conforme pode ser observado no Gráfico de 
variações mensais, acumuladas no período de 12 
meses e anualizadas, ao processo iniciado na 
segunda metade de 2005. 

No mês de março, destacam-se os expressivos 
aumentos das cotações dos Itens Tubérculos, 
raízes e legumes (4,03%), Aves e ovos (3,38%) e 
Leite e derivados (2,15%), aumentos estes 
influenciados pelas condições climáticas não 
favoráveis às culturas de produtos in natura e pelo 
aumento das comodities  soja e milho (componentes 
importantes das rações). 
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Esses aumentos foram os que mais pressionaram o 
Índice em março, uma vez que o Grupo Alimentação 
foi responsável por mais de 46,20% dos 0,25% 
apurados. 

A evolução recente da inflação refletiu também o 
reajuste dos preços ligados aos Grupos: 
Transportes (0,32%) e Vestuário (0,58%). Variações 
estas consistentes com o comportamento histórico 
destes preços nesta época do ano.  

 
 

 
 
 

 

Comparativo de 2005, 2006 e 2007 
 

 



 3

Comentários por Grupo, Subgrupo e Item 
 

Grupo Alimentação e Bebidas 

 
 

O Grupo Alimentação do mês de março teve 
variação de 0,42%, inferior em 0,02 pp da 
taxa de 0,44% registrada no mês de 
fevereiro/07. Com este resultado, o 
acumulado no ano de 2007 ficou em 0,95% e, 
nos últimos 12 meses, situou-se em 3,16%. 
O grupo registrou reajuste maior no primeiro 
trimestre de 2007 (0,95%) do que em 2006 
(0,45%).  
Os reajustes neste grupo apurados em 
janeiro (0,08%), fevereiro (0,44%) e março de 
2007 (0,42%) resultaram dos problemas 

climáticos que prejudicaram as lavouras mais 
sensíveis como tubérculos, raízes e legumes 
(aumento de 4,03%), bem como da alta do 
preço do milho no mercado internacional, 
acompanhando a demanda por etanol nos 
Estados Unidos. 
Em conseqüência dos reajustes, o grupo de 
Alimentos e Bebidas teve impacto de 0,13 pp 
na inflação de março, respondendo por 
46,20% do IPC/CEPES do mês. 
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Grupo Habitação 

 
 

Em março, o grupo Habitação apresentou 
uma variação de 0,09%, resultado inferior ao 
do mês passado (0,16%) em 0,07 p.p. Dentre 
seus subgrupos componentes, Combustíveis 
domésticos e energia elétrica registrou 
variação negativa de -0,093%. O item 
Combustíveis domésticos foi o responsável 
por esse resultado, pois sua variação passou 
de 0,29%, em fevereiro, para -0,31% neste 
mês, com destaque para o produto botijão de 
gás, que apresentou ligeira diminuição de 
preços (-0,31%). Por outro lado, o item 
Energia elétrica residencial não apresentou 
variação de preços no mês de março.  

O subgrupo Encargos e manutenção (0,25%) 
continua evidenciando aumento em seus 
preços médios se comparado ao mês anterior 
(0,23%). O item que contribuiu para esse 
resultado foi Aluguel e taxas, cuja variação 
passou de 0,07%, em fevereiro, para 0,26% 
em março. O item Artigos de Limpeza 
(0,69%) apresentou desaceleração na 
elevação de seus preços se comparado ao 
mês anterior (1,0%). Dentre os itens 
componentes desse subgrupo, Reparos foi o 
único a apresentar resultado negativo  
(-1,03%), com destaque para as reduções de 
preços observadas para os produtos:, 
material de vidro (-3,38%), ferragens  
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(-2,14%), ferramentas (-0,49%) e material de 
eletricidade (-0,06%). 
Com um resultado acumulado de 7,36%, nos 
últimos doze meses, e de 2,61% em 2007, o 
grupo Habitação é o segundo que tem maior 

ponderação no cálculo do IPC/CEPES (em 
torno de 20%). No mês de março, registrou 
uma participação relativa de 6,33% no 
cômputo geral do índice. 

 

 
 

Grupo Artigos de Residência 

 
 

O grupo Artigos de Residência apresentou 
variação negativa da ordem de –0,02% no 
mês de março. Na análise do comportamento 
dos preços dos produtos que compõem este 
grupo, verifica-se que foi a redução de preços 
do subgrupo Móveis e utensílios (-0,56%) a 
que mais contribuiu para com a variação 

negativa deste grupo. Dos produtos que mais  
baratearam estão aqueles dos itens 
Mobiliário (-0,88%) e Eletrodomésticos e 
equipamentos (-0,61%). 
Com este resultado, o acumulado no ano de 
2007 ficou em 0,40% e, nos últimos 12 
meses, situou-se em -1,43%. 
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Grupo Vestuário 

 

O Grupo Vestuário do mês de março teve 
variação de 0,58%, superior em 0,93 pp da 
taxa de -0,35% registrada no mês de 
fevereiro/07.  

Com este resultado, o grupo teve a terceira 
maior contribuição para o IPC/CEPES do mês 
(participação relativa de 12,27%), ficando o 
acumulado no ano de 2007 em 0,12% e, nos 
últimos 12 meses, situou-se em 0,44%. 

As elevações de preços (0,58%) foram 
determinadas pelas variações positivas dos 
subgrupos Outros artigos de vestuário 
(0,45%) e Roupas (0,66%).  

De todos os itens que compõem o grupo 
Vestuário destaca-se o item Roupa feminina 
(1,67%) como sendo o que mais encareceu 
seus preços no mês de março. 
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Grupo Transportes 

 

O grupo Transportes, no mês de março de 
2007, apresentou variação de 0,32%, 
superior à variação do mês passado (0,26%) 
em 0,06 p.p. Esse resultado deve-se ao 
aumento dos preços médios do item Veículo 
Próprio, cuja variação passou de 0,79%, em 
fevereiro, para 1,60% neste mês. 
Destacaram-se as elevações de preços 
observadas para os produtos:conserto de 
automóveis (3,78%), motocicleta (1,8%), 
automóvel usado (1,25%) e pneu e câmara 
de ar (1,20%).  
O item Combustíveis para veículos (-0,17%) 
apresentou, como no mês passado  
(-0,015%), redução em seus preços médios. 

Isto se deu principalmente devido às 
variações negativas observadas para os 
produtos álcool (-0,39%) e gasolina (-0,24%), 
embora o óleo diesel tenha registrado um 
aumento de preço da ordem de 4,07%. 
O item Transporte público não sofreu 
variação neste mês.  
Terceiro grupo de maior ponderação no 
IPC/CEPES (16,90%), o grupo Transportes 
tem uma variação acumulada de 1,72% nos 
últimos doze meses e, em 2007, de 2,0%. Em 
março, registrou a segunda maior 
participação relativa no resultado do índice 
(19,29%). 
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Grupo Saúde e Cuidados Pessoais 

 

O Grupo Saúde e Cuidados Pessoais 
apresentou variação de 0,22%, próxima ao 
resultado geral do IPC/CEPES de 0,25%, 
resultante da variação de 0,55% dos preços 
dos produtos de higiene pessoal.  
O subgrupo Cuidados Pessoais contribuiu 
com 0,16 p.p. no resultado de 0,22% deste 
grupo. Produtos como talco, perfume, creme 
e fio dental subiram em média 2%. Alguns 
produtos tiveram queda em seus preços 
médios: Produto para cabelo (-1,13); creme 
para pele e bronzeador (-2,99%) e 
absorvente higiênico (1,41%). 
O subgrupo Serviços de Saúde apresentou 
variação de 0,40%, resultante do aumento 
dos preços praticados por dentistas em 
2,08%.  Vale destacar que os preços de 
aparelho dentário apresentou queda em 
1,94% , bem como alguns exames de 
laboratório, que diminuíram os preços em 
1,51%. 

O subgrupo Produtos farmacêuticos e Óticos 
apresentou diminuta variação negativa de 
0,04%, resultante da queda de preço em 
alguns produtos farmacêuticos (antigripal e 
antitussígeno: -2,55%). Outros medicamentos 
como vitaminas e fortificantes subiram em 
média 1,8%. O preço de lente de grau, 
componente deste subgrupo, subiu em média 
1,08%. 
A variação do Grupo Saúde e Cuidados 
Pessoais, do IPC/CEPES, em março deste 
ano, foi maior que a verificada para o mês 
anterior, e já acumula, em 2007, a variação 
de 0,89%, atingindo, aproximadamente, 4% 
de variação acumulada nos últimos doze 
meses. Dos subgrupos componentes, 
destaca-se a variação do subgrupo serviços 
de saúde (médicos, dentistas, laboratórios, 
planos de saúde) que acumulou 5,7%, nos 
últimos doze meses. 
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Grupo Despesas Pessoais 

 
 

O grupo Despesas Pessoais apresentou 
variação de 0,15% no conjunto de seus 
preços, variação esta resultante da alta de 
preços nos itens de fotografia e filmagem 
(1,68%), recreação (0,23%) e serviços 
pessoais (0,05%). 
No item  fotografia e filmagem, os preços de 
filme e flash descartável subiram em torno de 
9%, gerando a variação ponderada de 1,68% 
para o item. 
No item recreação, as maiores altas de 
preços foram de hotéis (5,52%) e de 
instrumento musical (3,75%). Alguns produtos 
como fita cassete (-2,29%) e aluguel de fita 
de vídeo  
(-2,58%) apresentaram diminuição em seus 
preços. 
Para o item serviços pessoais, os preços 
praticados por barbeiro (2,86%) e costureira 

(3,67%) foram os que apresentaram maiores 
altas. Serviços de depilação (-5,42%) e de 
sauna (-12,5%) tiveram significativas quedas 
em seus preços médios. 
O Grupo Despesas Pessoais, com a variação 
mensal em março de 0,15%, acumula 0,58% 
em 2007 e, aproximadamente, 7%, nos 
últimos doze meses. Vale destacar que os 
preços componentes deste grupo 
apresentaram variação mais comportada e 
menor que a verificada no mesmo mês do 
ano anterior. 

Os preços de cigarro, que neste mês não 
apresentaram variação, permanecem como 
aqueles que mais cresceram em 2007 
(1,97%), neste grupo do IPC/CEPES, bem 
como aqueles que mais acumularam altas 
nos últimos doze meses (11,09%). 
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Grupo Educação 

 
 

O Grupo Educação apresentou, neste mês de 
março de 2007, variação negativa de 0,50%, 
resultante dos decréscimos ocorridos nos 
preços médios dos itens: Papelaria (2,02%) e 
Cursos (0,39%). O item Leitura não 
apresentou nenhuma variação percentual 
neste mês.  
Dos oito produtos e/ou serviços que 
compõem o item Cursos, apenas três 
apresentaram variações em seus preços, 
sendo duas variações negativas e uma 

positiva. Os serviços que apresentaram 
variações negativas foram: Creche (-6,78%) e 
Curso Terceiro Grau com (-1,98%). O único 
produto que apresentou variação positiva foi 
Livro e Revista Técnica com 0,012%.  
O terceiro item deste grupo, Papelaria 
apresentou variação em dois dos seus 
produtos. O produto Caderno Escolar 
registrou uma variação negativa de 4,30%, e 
o produto Artigo de Papelaria teve uma 
variação positiva de 0,20%. 
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Grupo Comunicação 

 
 
O Grupo Comunicação apresentou, no 
presente mês, variação negativa de 0,001%, 
resultante, da diminuição ocorrida nos preços 
médios dos itens: Telefone Público e 
Aparelho Telefônico.  
Neste mês de março/07, o grupo 
Comunicação teve três itens que 
apresentaram modificações em seus preços, 
sendo dois com variações negativas: 

Telefone Público -0,158% e Aparelho 
Telefônico -2,981%, e um item com variação 
positiva: Postagem de Cartas (EBCT), 4,17%. 
Uma vez que a participação do item Telefone 
Público (14,20335) é bem maior que a da 
Postagem de Cartas (1,085112), o grupo 
ficou com uma variação negativa no presente 
mês. 

 

 
 

Produtos e Serviços com Maior Variação de Preços 
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Cesta  Básica 
 

Neste mês de março, o preço total da cesta 
básica apresentou uma variação positiva de 
3,56% em relação ao seu valor no mês 
anterior, conforme tabela abaixo. Diante 
desta variação, o valor da cesta básica 
passou de R$ 158,90 para R$ 164,56, e a 
variação acumulada nos últimos doze meses 
foi de 6,88%.  
Dentre os treze produtos de gêneros 
alimentícios que compõem a Cesta Básica, 
seis deles foram responsáveis pela variação 

positiva, com destaque para o Tomate, a 
batata e o leite.  
Quando se considera a relação da cesta 
básica com o salário mínimo, verifica-se que, 
no mês de março, o trabalhador local que 
recebeu um salário mínimo liquido de  
R$ 323,23, passou a utilizar 50,91% de seu 
salário para adquirir os produtos da Cesta 
Básica. Ou seja, os aumentos no valor da 
cesta básica, neste mês e nos vários meses 
anteriores, contribuíram para manter 
significativa a parcela da renda comprometida 
com a alimentação.  

 

Cesta Básica (CB) e Salário Mínimo Líquido ¹ (SML) em Uberlândia – MG 
Abril de 2006 a  Março de 2007 

Mês/Ano 
C.B. Variação S.M.L Variação Variação acumulada em % C.B./S.M.L. 

(em R$) % (em R$) % C.B. S.M.L % 

abr/06 156,53 1,66 323,23 16,67 1,66 16,67 48,43 
mai/06 154,81 -1,10 323,23 - 0,54 16,67 47,89 
jun/06 151,32 -2,25 323,23 - -1,72 16,67 46,81 
jul/06 148,25 -2,03 323,23 - -3,72 16,67 45,87 
ago/06 145,18 -2,07 323,23 - -5,71 16,67 44,92 
set/06 142,49 -1,85 323,23 - -7,46 16,67 44,08 
out/06 148,73 4,38 323,23 - -3,41 16,67 46,01 
nov/06 148,23 -0,34 323,23 - -3,73 16,67 45,86 
dez/06 154,03 3,91 323,23 - 0,04 16,67 47,65 
jan/07 155,27 0,81 323,23 - 0,84 16,67 48,04 
fev/07 158,90 2,34 323,23 - 3,20 16,67 49,16 
mar/07 164,56 3,56 323,23 - 6,88 16,67 50,91 
Fonte: CEPES/ IEUFU 

NOTA: 1 A partir de dezembro/ 2003, neste boletim, o Salário Mínimo Oficial passou a ser informado no seu formato líquido, ou 
seja, considera-se o valor deduzido da parcela referente à Previdência Social. 

 

Quando se compara o valor da Cesta Básica 
para a cidade de Uberlândia com o valor da 
Cesta em dezesseis capitais do país1, 
verifica-se que, neste mês de março, a alta 
de preços predominou na maioria das 
localidades. Ou seja, neste mês, todas as 
cidades citadas registraram aumento no 
custo da Cesta Básica (ver tabela abaixo).  

Os aumentos mais significativos no custo da 
Cesta Básica ocorreram em Fortaleza 
(9,42%), no Rio de Janeiro (8,20%) e em 
Aracaju (5,72%). Neste mês de março, a 
cidade de Uberlândia ocupou a 10ª posição 
no valor da cesta, apresentando um aumento 
nos preços que compõem a cesta de 3,56%. 
A cidade de Porto Alegre continua 
apresentando o maior valor da Cesta Básica 
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(R$ 192,94), fazendo com que o trabalhador 
com remuneração mínima líquida de  
R$ 323,23 destinasse 59,69% desta para 
aquisição da Cesta Básica. Já o menor valor 
da cesta, em março, foi verificado novamente 
em João Pessoa (R$ 147,62), significando 
um comprometimento de 45,67% da renda do 
trabalhador que recebe salário mínimo para 
adquirir a mesma cesta de produtos.  
É importante observar que, neste mês, os 
aumentos no custo da Cesta Básica 
implicaram em uma redução do poder de 
compra dos trabalhadores com rendimentos 
vinculados ao salário mínimo oficial. 
 
(1) O cálculo do valor da Cesta Básica para a 
cidade de Uberlândia é feito pelo CEPES/ IEUFU. 
Para as demais cidades relacionadas no quadro, é 
realizado pelo DIEESE – Departamento 
Intersindical de Estatística e Estudos Sócio-
Econômicos 
 

 

Horas Trabalhadas 
 

Conforme demonstra a figura seguinte, neste 
mês de março, verifica-se que o aumento no 
valor da cesta básica, em Uberlândia, 
implicou em um conseqüente aumento do 
número de horas trabalhadas para aquisição 
desta Cesta, frente ao número de horas 
trabalhadas no mês anterior. Considerando a 
carga horária de 220 horas mensais, entre 

trabalho e descanso remunerado, o 
trabalhador, em março de 2007, gastou 103 
horas e 26 minutos para adquirir os treze 
produtos componentes da Cesta Básica 
necessários à sua sobrevivência, quantidade 
de horas maior se comparada com o mês 
anterior, que foi de 99 horas e 54 minutos. 

 
Número de horas trabalhadas para aquisição da Cesta Básica, como parte do tempo de trabalho 

utilizado na obtenção do Salário Mínimo (220 horas mensais)  
Uberlândia – MG 

 

 
 

FONTE: CEPES/IEUFU 

 
 

Março/ 2006 
112 horas 55 minutos 

Fevereiro/ 2007 
 99 horas 54 minutos

Março/ 2007 
103 horas 26 minutos 
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Salário Mínimo Necessário 
 
 
O Salário mínimo, de acordo com o preceito 
constitucional, é o salário mínimo fixado em lei, 
nacionalmente unificado, capaz de atender às 
necessidades vitais básicas do trabalhador e às 
de sua família, como moradia, alimentação, 
educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, 
transporte e previdência social, reajustado 
periodicamente, de modo a preservar o poder 
aquisitivo, vedado sua vinculação para qualquer 
fim (Constituição da República Federativa do 
Brasil, capítulo II, Dos Direitos Sociais, artigo 7º, 
inciso IV). Assim, o Salário Mínimo Necessário 
(SMN) é calculado tomando-se como referência o 
valor da Cesta Básica ajustado para uma família 
constituída por 2 adultos e 2 crianças (ou três 
adultos), considerando os gastos com outros itens 
de despesa (Educação, Saúde, Transporte, 
Vestuário, etc.), de acordo com procedimento 
adotado pelo DIEESE. 

No mês de março de 2007, o Salário Mínimo 
Necessário (SMN) apresentou variação 
positiva de 3,56% em relação ao mês 
anterior, passando de R$ 1.563,26 para 
R$1.618,96. Com esta variação, a taxa 
acumulada nos últimos doze meses atingiu 
6,88%. Dessa forma, o valor do Salário 
Mínimo Liquido (SML) de R$ 323,23 passou a 
corresponder a um percentual de 19,97% do 
valor do Salário Mínimo Necessário e, mesmo 
tendo sido reajustado em 16,67% no ano de 
2006, continua mantendo uma significativa 
distância do valor necessário à sobrevivência 
das famílias uberlandenses em relação ao 
valor oficial. 
.
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Cesta de Consumo Familiar 
 
O valor da cesta, em março de 2007, foi de  
R$ 530,58, registrando uma queda em relação ao 
mês anterior (-0,24%) que foi de R$ 525,81.  
Composta por 45 produtos, distribuídos entre 
itens de produtos alimentares (produtos in natura, 
produtos de elaboração primária, e produtos 
industrializados), limpeza doméstica, higiene 
pessoal e outros produtos de utilidade doméstica, 
a Cesta de Consumo Familiar é calculada para 
atender às necessidades de uma família padrão 
(dois adultos e duas crianças), com rendimento 
de um a oito salários mínimos.  

No que se refere ao item alimentação, apurou-se 
que, neste mês, o custo foi de R$ 457,32, o que 
significa que as famílias comprometeram 
aproximadamente 86,19% do valor da cesta com 
a compra de produtos de alimentação, restando 
13,81% para os demais itens: limpeza doméstica, 
higiene pessoal e outros.  
Quando são comparados os valores do Salário 
Mínimo Oficial (R$ 350,00) e da Cesta de 
Consumo Familiar (R$ 530,58), percebe-se que 
parcela significativa da renda das famílias é 
usada para a aquisição da Cesta de Consumo 
Familiar, pois a relação SMO/CCF é de 65,97%. 
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